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Número 49 -  Santos, 30 de maio de 2005.
Eleições para Unafisco de Santos

Vai até às 17 horas, do próximo dia 6 de junho, o prazo para inscrição de chapas para concorrer na eleição que escolherá a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da Unafisco de Santos (biênio 2005-2007). O edital de inscrição encontra-se à disposição na sede da entidade (Rua Euclides da Cunha, 290).

Campanha Salarial 2005
Prossegue tentativa de liberação de recursos para atendimento aos pleitos dos AFRFs 
Paridade na Gifa para os aposentados; solução para o fosso salarial; reajuste de 10% do vencimento básico da categoria; incorporação da GAT ao vencimento básico; e o reajuste do valor das diárias e auxílio transporte foram os pleitos dos auditores-fiscais detalhados na correspondência enviada na última quarta-feira para o deputado federal Gilmar Machado (PT-MG), relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2006, o deputado federal Tarcísio Zimmermann (PT-RS), presidente da Comissão do Trabalho, de Administração e Serviço Público quando foi realizado o acordo pelo fim da greve dos AFRFs, o secretário da Receita Federal, Jorge Rachid, o ministro da Fazenda, Antonio Palocci e o secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Sérgio Mendonça. 

Dando continuidade à tentativa de liberação de recursos orçamentários para o atendimento aos pleitos dos AFRFs, conforme reunião com o deputado federal Gilmar Machado na última terça-feira, a presidente do Unafisco, Maria Lucia Fattorelli, elaborou o documento enviado aos membros do Legislativo e do Executivo indicando a fonte de recurso orçamentária e apresentando estimativa de cálculo para o atendimento de cada pleito, pendente desde a interrupção do movimento grevista em 2004. 

Na correspondência, que está na área restrita do site, Maria Lucia lembra que apesar de não ter sido oficializada a instalação da mesa setorial no âmbito da SRF, ocorreram diversas reuniões tanto com a administração da SRF quanto do MPOG, sem avanço. 

Foi enviada juntamente com a carta cópia do Anexo V da Lei Orçamentária Anual de 2005, que tem uma abertura para o atendimento dos pleitos dos auditores-fiscais no item que trata do Poder Executivo: “4.2. Limite de R$ 919.976.127,00 destinados à reestruturação da remuneração de cargos integrantes dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo Federal e planos equiparados e de carreiras das áreas de Agricultura, Reforma Agrária, Auditoria e Fiscalização, Regulação e Fiscalização do Sistema Financeiro, Ciência e Tecnologia, Educação, Gestão e Diplomacia, Inteligência, Jurídica, Militar das Forças Armadas, Previdência, Regulação, Seguridade Social e Trabalho, Tecnologia Militar, Infra-Estrutura de Transporte, Transporte, Mineração, Indigenistas (Funai) e policiais – civis e militares – e docentes dos ex-territórios do Amapá, Rondônia e Roraima”. A cópia da carta enviada ao Unafisco pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, em 16 de junho de 2004, que registra a negociação para o fim da greve do ano passado também foi anexada. Nela o presidente da Comissão, Tarcísio Zimmermann, informa os itens do acordo, que eram: “Cessação do movimento grevista; e Instituição imediata da Mesa Negociadora da Secretaria da Receita Federal, com o objetivo de retomar o diálogo e as negociações em torno das pautas de reivindicação da categoria, aí incluído o tema dos Planos de Carreira”.  (Boletim da DEN – 30/05)

Reforma da Previdência
Unafisco acompanha Adin que 

trata das regras de transição
A ministra Ellen Gracie, do Supremo Tribunal Federal, é a relatora da Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin) nº 3104/03, ajuizada no final de 2003 pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp), questionando as regras de transição para a aposentadoria dos servidores estabelecidas pela Emenda Constitucional 41/03. Essa Adin foi interposta no mesmo período da ação que questionou, no Supremo, a taxação dos aposentados. A presidência do Congresso Nacional, a Advocacia Geral da União e o procurador-geral da República já se pronunciaram pela improcedência da Adin. Segundo a assessoria da ministra Ellen Gracie, ainda não há previsão de quando o processo será colocado em pauta. 

As informações sobre a Adin foram repassadas para a DEN pelo advogado Eduardo Piza, atendendo a pedido da presidente do Unafisco, Maria Lucia Fattorelli. 

A Adin 3104/03 é patrocinada pelo ex-procurador geral da República Aristides Junqueira. A Conamp também contratou os juristas José Afonso da Silva, Celso Antônio Bandeira de Mello e Diogo de Figueiredo Moreira Neto, cujos pareceres foram anexados à petição apresentada pelo ex-procurador geral. 

A Adin questiona as regras de transição impostas aos servidores que já estavam no serviço público à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, 16 de dezembro de 1998. Tais servidores já tinham o direito adquirido a se aposentar de acordo com as regras estabelecidas por aquela emenda constitucional e não poderiam ser prejudicados pela Reforma da Previdência do governo Lula. 

“Ao retroagir e prejudicar direito subjetivo incorporado ao patrimônio jurídico dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos até 16 de dezembro de 1998, (...) a Emenda Constitucional nº 41 (...) desrespeitou a garantia individual do direito adquirido, estabelecida no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição, e, conseqüentemente, afrontou a cláusula pétrea inscrita no inciso IV do § 4º do artigo 60 da Constituição”, defendeu Aristides Junqueira na petição.  (Boletim da DEN – 27/05)
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